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SENTENÇA

PROCESSO: TC-007589.989.20-1

ÓRGÃO: Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de

Sorocaba - FUNSERV

RESPONSÁVEL:	 Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto - Dirigente

ASSUNTO: Aposentadoria

INTERESSADOS: Acácio Tadeu Raphael Pomar e outros

EXERCÍCIO:												 2018

INSTRUÇÃO: UR-03- Unidade Regional de Campinas/DSF-II

RELATÓRIO

Em exame, atos de aposentadoria efetivados pelo Fundação da Seguridade Social

dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba - FUNSERV, no exercı́cio de 2018, consoante relação

acostada no evento 13.1.

A  instrução  coube  à  Unidade  Regional  de  Campinas,  que,  em  seus  trabalhos

abrigados nos eventos 13.3 a 13.5, concluiu pela regularidade da matéria, propondo registro.

Encaminhados os autos com vistas ao Ministério Público de Contas, o processo não

foi selecionado para análise especı́4ica, nos termos do Ato Normativo PGC 006/2014, de 03.02.2014,

publicado no DOE de 08.02.2014 (Evento 16.1).

DECISÃO

A instrução processual não inquinou imperfeições nos atos de aposentadoria em

apreço.

Dessa  forma,  acompanhando  a  manifestação  favorável  da  Fiscalização,  JULGO
LEGAIS  as aposentadorias relacionadas no evento 13.1 e determino o consequente registro,  nos

termos do inciso VI do art. 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/93.

 Por 4im, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade

da Resolução nº 1/2011, a ı́ntegra da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante

regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se	por	extrato.

Ao cartório para certi4icar o trânsito em julgado.1. 

Após, ao DSF-2.1 para anotação e registro, arquivando-se em seguida.2. 

C.A.S.W, 13 de abril de 2020.



SAMY	WURMAN
AUDITOR

EXTRATO	PARA	PUBLICAÇÃO	DE	SENTENÇA

PROCESSO: TC-007589.989.20-1

ÓRGÃO: Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de

Sorocaba - FUNSERV

RESPONSÁVEL:	 Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto - Dirigente

ASSUNTO: Aposentadoria

INTERESSADOS: Acácio Tadeu Raphael Pomar e outros

EXERCÍCIO:												 2018

INSTRUÇÃO: UR-03- Unidade Regional de Campinas/DSF-II

EXTRATO:	    Pelos fundamentos expostos na sentença referida, JULGO	LEGAIS  as aposentadorias

relacionadas no evento 13.1 e determino o consequente registro, nos termos do inciso VI do art. 2º

da Lei Complementar Estadual nº 709/93.

Publique-se.

C.A.S.W, 13 de abril de 2020.       

SAMY WURMAN
AUDITOR
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